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UNIVERSIDADE FEDERAI DO (SPIFEITO SANTO 

TERMO ADITIVO 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 

89/2015 	CELEBRADO 	ENTRE 	A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO E A FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE 

DE TECNOLOGIA. 

Processo na 23068.014409/2015-19 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia educacional de reúne 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Gamou Universitário, Goiabeiras, Vitérria, ES, CEP 29.075-910, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ng. 32.079.123/000145, neste ato representada pelo seu nanar, Prefg. Reinalde 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de idemldade ng. 204.493 -55P/ES, CPF ng. 616.006.107-
0E, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da Republica, publicado no DOU de .14/03/2016, e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, fundação de direito privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, ng, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, 
CNPQMF ng. 02.980.103/000140, representada neste ato pelo seu Superintendente, Getúlio Apolinklo 
Ferreira, portador da Cédula de Identidade profissional ng. 140046505-7 - CREA, CPF/MF ria. 169.230306-68, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Adttivo tem por objeto, inserir Planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, sem alteração 
de valor, Prorrogar a vigência tontratual por Mais 12 (doze) meses, a contar de 31/12/2017 até 31/12/2018 e a 
Inclusão de clausula com designação de fiscal adjunto ao contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DE FISCAL ADJUNTO. 

A Clausula Quinta referente à ordenação da despesa, coordenação e fiscalização passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

Onde se lê: 
5.3 - A Fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo servidor Cleonara Maria Mimaria CPF ng 
917.861.427-91 e matricula SIAPE rig 1198989, lotada no Centro de Educação. 

Leia-se: 

5.3 - A Fiscalização do presente Contrato será efetuada pela servidora Cleonara Maria Mimares, CPF ri 
917.861.027-91 e matricula SIAPE na 1198989, locada no Centro de Educação e como Fiscal Adju o o Pra 
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Edson Madel Junior, lotado no Departamento de Educação, Política e Sociedade, no Centra de Educação, 
Matricula SIAPE n. 3333642 e CPF/AIF 351.739.557-91. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas Integralmente as demais clgusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 

não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciara, sem Ónus para a FEST, a publicação do márato do presente aditamento no Mário Oficiai da 
União, até o 59 dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. 

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TRÊS i VIAS DE IGUAL TEOR 
E FORMA, PARA UM Só EFEITO, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Vitória/ES, 	 411d/9940 
	

de 2017. 

1( 114- 
GEMO APO NARIO FERREIRA 

Superintendente da FEST 

NOME: 	 NOME: 
CPF1 	 CP;, 

CLÁUDIA MARI4)1ENDS GONTIJO 

Coordenadora 

fl,e 

EDSON 

(-0,,  
MACIEL 

,  72 ,,,,,,„,0 
'JUNIOR 

Fiscal adjunto 

Av. Fernando Ferrai, GT -Campas antvershario -Goiabeiras -vitória/ES -CEP 29075-910 
Tel: (27)4009-2017 
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